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LEI Nº 2.123, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedadt• da ffrc1ç-tio ele quadros em 
wdos os prédios plih/1cos que ofereçam ate11dime1110 110 área 
da .mlide, mformwulu a e�cala diária clm med1c:os em 
,\l!M'IÇO. 

Autor: Vereador Petronilio Castilho dos antos. 

ANTO 10 CARLO · DA ILV A, Prefeito Municipal de Caraguatatuba. usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte l ci: 

\rt. 1" �ica o Poder Público MunkipaJ obrigado a instalar quadros em todos 
os prédios públicos que ofereçam atendimento na área da saúde, infonnando a escala diária 
com o nome dos médicos cm serviço. inclusive o plantonista de sobre aviso (P 11). 

\rt. 2° O quadro será instalado cm local <le fácil visibilidade, cujas medidas 
serão regulamentadas pelo Executivo e conterá as seguintes informações: nome do médico, 
especialidade e o seu respectivo horário de atendimento 

Art. 3" O Chefe do Poder Executivo. no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após a publicação desta Lei, disponibili1..ará as placas nos locais de atendimento a que se 
refere a presente l ci. 

Art. -'º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão 
por conta de 'erbas próprias do orçamento vigente. suplementadas se necessário. 

Art. 5" Fsta Lei entra em "igor na data de sua publicação. 
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